
APROVADO pelo Plentírio, em Discussão Gerøl e lTotctção

Única, o PROJETO DE LEI N'55/2017, de autoriø do Ðeputado AtsÐALA

FRAXE - ALTERA u redação do ørt. 1o, cøput dø [-ei Froweulgøda no 139, de I5

de maio de 2013, que Dispõe sobre o atendimento ø corcswrnidores em locais r¿ue

possuum correspondentes buncd.rios e cusøs loteíricøs" Com PAR.ECERES

FAVOT|VEIS døs Comissões de Constituição, Jwstiçø e Redøção Qïelator:

Deputado ORLA^IDO CIDADE); de Defesa do Consuwtidor (Reløfor: Ðeputudo

ORLANDO CIDADE); e de Obrøs, Pøtrimônio e Serviços Ftiblicos (Reløtor:

Deputado LUIZ CASTRO).

Volte o Processo à d'omissão de Corpstituição e Justiça,

pørø eløborør ø Redøção FinøL.

Em: 28 de de 2$tr8.

Deputødo

I.o



APROVADA pelo Plerødrio, eril Ðiscussão

Gerøl e Votução Únicø, ø Redøção Finøl do o PROJETû ÐE LEÍ N"

55/2017, de autoria do Deputado ABDALAI FRAXE"

A Sanção Governømental.

Em: 28 evereiro de 20lB

Deputado
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